
 

 

 
1 Art. 50-B. O partido político com estatuto registrado no Tribunal Superior Eleitoral poderá divulgar 
propaganda partidária gratuita mediante transmissão no rádio e na televisão, por meio exclusivo de 
inserções, para:   (Incluído pela Lei nº 14.291, de 2022) (...)  
§ 5º Tratando-se de propaganda partidária no rádio e na televisão, o partido político que descumprir o 
disposto neste artigo será punido com a cassação do tempo equivalente a 2 (duas) a 5 (cinco) vezes o 
tempo da inserção ilícita, no semestre seguinte.   (Incluído pela Lei nº 14.291, de 2022) 
§ 6º A representação, que poderá ser oferecida por partido político ou pelo Ministério Público Eleitoral, 
será julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de inserções nacionais e pelos Tribunais 
Regionais Eleitorais quando se tratar de inserções transmitidas nos Estados correspondentes.   (Incluído 
pela Lei nº 14.291, de 2022) 
§ 7º O prazo para o oferecimento da representação prevista no § 6º deste artigo encerra-se no último 
dia do semestre em que for veiculado o programa impugnado ou, se este tiver sido transmitido nos 
últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo quinto) dia do semestre seguinte.   (Incluído 
pela Lei nº 14.291, de 2022) 
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2 José Jairo Gomes. – 16. ed. – São Paulo: Atlas, 2020. 



 

 

 
3 Tem por fulcro o menoscabo ou a desqualificação dos candidatos oponentes, sugerindo que 
não detém os adornos morais ou a aptidão necessária à investidura em cargo eletivo. 
(...) Como tática, a propaganda negativa pode provocar sérios danos à imagem de suas vítimas. 
Sobretudo quando fundada em fatos mendazes, se for inteligente e de fácil compreensão, pode 
ser devastadora para a campanha adversaria”.  



 

 



 

 

 

 

 

 


